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PORTARIA Nº 011/2026 

 
Gilmar Carvalho da Silva, Presidente da Câmara de Vereadores de 

Encruzilhada do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO que o Regimento Interno da Câmara de Vereadores 

estabelece que a Sessão Legislativa Ordinária anual tem início a partir de 1º de 
fevereiro,  

 
CONSIDERANDO que, no exercício de 2026, o dia 02 de fevereiro recairá em 

uma segunda-feira, data em que, em regra, ocorreria a primeira sessão ordinária do 
ano legislativo,  

 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o pleno funcionamento 

administrativo e legislativo da Casa, assegurando suporte técnico, legislativo e 
operacional adequado às atividades parlamentares,  

 
CONSIDERANDO que parte significativa dos servidores ocupantes de cargos 

de assessoramento parlamentar encontra-se em período regular de férias, 
previamente concedidas, nos termos da legislação vigente, o que compromete, de 
forma temporária, a estrutura mínima necessária para a realização da sessão com a 
devida publicidade, registro, assessoria legislativa e apoio administrativo,  

 
CONSIDERANDO que o adiamento ora proposto possui caráter excepcional, 

temporário e devidamente justificado, não acarretando prejuízo ao regular 
funcionamento do Poder Legislativo nem ao cumprimento de suas atribuições 
constitucionais 

 
CONSIDERANDO, por fim, os princípios da eficiência, da razoabilidade e do 

interesse público que regem a Administração Pública, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica adiada, excepcionalmente, a primeira Sessão Legislativa 

Ordinária do ano de 2026 da Câmara de Vereadores de Encruzilhada do Sul, 
anteriormente prevista para o dia 02 de fevereiro de 2026, para o dia 09 de fevereiro 
de 2026, no horário regimental. 

 
Art. 2º O adiamento de que trata esta Portaria não altera o calendário 

legislativo anual, tampouco implica prejuízo às atividades parlamentares, 
permanecendo inalteradas as demais sessões e prazos regimentais, bem como a 
remuneração dos vereadores.  

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                          

                                                                  Encruzilhada do Sul, 28 de janeiro de 2026 
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        Ver. Gilmar Carvalho da Silva 
                         Presidente 

 


